
 

 

Indicação   nº___/2020  

 
 

EXCELENTÍSSIMO   SENHOR   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   

DE   CACHOEIRO   DE   ITAPEMIRIM,   ESTADO   DO   ESPÍRITO   SANTO  

 

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PODEMOS,  com        

assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas  atribuições           

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal        

Victor  da  Silva  Coelho, A  TRANSFORMAÇÃO  DO  PRÉDIO,  EM          

REFORMA,  ONDE  FUNCIONAVA  O  CENTRO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  EM          

UM   CENTRO   DE   REFERÊNCIA   DA   SAÚDE   DA   MULHER   E   DA   CRIANÇA.   

 

 

Justificativa:   

 

A  Mulher  Cachoeirense  exerce  importante  papel  na  rotina         

das  famílias  e  ainda  atua  nas  frentes  de  trabalho  do  mercado,            

educação,  igrejas  e  na  própria  política  de  forma         

concomitante,  o  que  demonstra  sua  força  e  coragem,  mas  também           

aumenta   o   risco   a   sua   saúde.  

Compartilha  dessa  demanda  as  crianças,  que  em  regra  são          

cuidadas  pelas  mulheres,  unificando  e  centralizando  as  buscas         

por  políticas  públicas  que  previnam  ou  tratem  a  saúde  desses           

dois   componentes   da   família   Cachoeirense.  

Diante  de  tais  considerações  não  é  exagero  pensar  na          

ampliação  dos  cuidados  com  a  saúde  das  crianças  que  são  o            
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futuro  de  nossa  sociedade  e  das  mulheres  que  além  de  seu            

importante  e  atemporal  papel  social,  cuidam  desse  futuro  e  da           

família   com   tanta   maestria,   dinamismo   e   sensibilidade.  

A  criação  de  um  centro  de  referência  da  saúde  da  Mulher            

e  da  Criança  é  muito  mais  do  que  a  designação  de  um  espaço              

especializado,  é  em  verdade  uma  demonstração  de  valor  e          

respeito  a  Mulher  e  a  Criança,  e  a  viabilização  de  políticas            

públicas  acessíveis,  transparente  e  focada  na  Mulher  e  na          

Criança.  

Nesse  sentido  mostra-se  oportuno,  relevante,  necessário       

e  conveniente,  o  atendimento  do  pleito  deste  Vereador  para          

ampliar  as  políticas  públicas  de  saúde  da  mulher  e  da  criança            

cachoeirense TRANSFORMANDO  E  ADEQUANDO  O  PRÉDIO,  EM        

REFORMA,  ONDE  FUNCIONAVA  O  CENTRO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  EM          

UM   CENTRO   DE   REFERÊNCIA   DA   SAÚDE   DA   MULHER   E   DA   CRIANÇA.  

 

 
Sala   das   Sessões   “Elias   Moysés”,   14   de   JULHO   de   2020.  

 
 
 

PR.   DELANDI   PEREIRA   MACEDO  
Vereador   –   PODEMOS19  
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